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Guarapari, 20 de outubro de 2020.

DE: Prefeitura Municipal de Guarapari
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1259/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 95/2020

Autoria:

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

Ementa: Fica instituído a inclusão no calendário cultural e esportivo do Município de
Guarapari, o evento “REMADA ECOLÓGICA DO RIO PEROCÃO” e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providencia PMG

Ação realizada: Dado Providência

Descrição: sirvo-me presente para encaminhar a essa colenda legislativa, o sancionamento
das leis nº4481/2020

Próxima Fase: Para Providências Regimentais

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2020-10-20T15:11:33-0300




